
 

 M.023GR 

 

EDITAL 
 

 

Alberto Manuel Martins Costa, presidente da câmara municipal de Santo 

Tirso: 

 

Faz público, para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 49º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, que a próxima reunião ordinária da câmara 

municipal, agendada para o dia 26 do corrente mês de dezembro, fica 

antecipada para o dia 23 do mesmo mês, pelas 15,00 horas, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho. 

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do referido artigo 49º, a reunião terá 

caráter público. 

Todos os interessados poderão assistir àquela reunião, de harmonia com os 

procedimentos fixados nos números 4 e 5 do mesmo artigo 49º. 

 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 12 de dezembro de 2025 

 

O Presidente 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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